
LEGISLAÇÃO EM CARATER MERAMENTE INFORMATIVA 

 

LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006 

 

Conversão da MPv nº 297, de 2006 

(Vide § 5º do art. 198 da Constituição) 

Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe 

sobre o aproveitamento de pessoal amparado pelo 

parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional nº 51, 

de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências.  
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 297, de 2006, que o Congresso 

Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 

62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º As atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias, passam a reger-se 

pelo disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. Esta Lei é denominada Lei Ruth Brilhante.    (Incluído pela Lei nº 14.799, de 2023) 

Art. 2º O exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias, nos 

termos desta Lei, dar-se-á exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, na execução das atividades de 

responsabilidade dos entes federados, mediante vínculo direto entre os referidos Agentes e órgão ou entidade da 

administração direta, autárquica ou fundacional. 

§ 1º É essencial e obrigatória a presença de Agentes Comunitários de Saúde na estrutura de atenção básica de 

saúde e de Agentes de Combate às Endemias na estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental. (Incluído dada pela 

Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 1º É essencial e obrigatória a presença de Agentes Comunitários de Saúde na Estratégia de Saúde da Família e 

de Agentes de Combate às Endemias na estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental. (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 827, de 2018) 

§ 1º É essencial e obrigatória a presença de Agentes Comunitários de Saúde na Estratégia Saúde da Família e de 

Agentes de Combate às Endemias na estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental. (Redação dada pela Lei nº 

13.708, de 2018) 

§ 2º Incumbe aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias desempenhar com zelo 

e presteza as atividades previstas nesta Lei. (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

Art. 3º O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e 

promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou federal. 

Parágrafo único. São consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde, na sua área de atuação: 

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade; 

II - a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; 

III - o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças 

e outros agravos à saúde; 

IV - o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; 

V - a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; e 

VI - a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade 

de vida. 

Art. 2º-A. Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias são considerados 

profissionais de saúde, com profissões regulamentadas, para fins do disposto na alínea ‘c’ do inciso XVI do caput do 

art. 37 da Constituição Federal.    (Incluído pela Lei nº 14.536, de 2023) 

Art. 3º O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e 

de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou 

comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a 

saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos 

serviços de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal, 

distrital, estadual ou federal. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

V - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 
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VI - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 1º Para fins desta Lei, entende-se por Educação Popular em Saúde as práticas político-pedagógicas que decorrem 

das ações voltadas para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, estimulando o autocuidado, a prevenção de 

doenças e a promoção da saúde individual e coletiva a partir do diálogo sobre a diversidade de saberes culturais, sociais 

e científicos e a valorização dos saberes populares, com vistas à ampliação da participação popular no SUS e ao 

fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da saúde e os usuários do SUS. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 2º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, é 

considerada atividade precípua do Agente Comunitário de Saúde, em sua área geográfica de atuação, a realização de 

visitas domiciliares rotineiras, casa a casa, para a busca de pessoas com sinais ou sintomas de doenças agudas ou 

crônicas, de agravos ou de eventos de importância para a saúde pública e consequente encaminhamento para a unidade 

de saúde de referência. (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 3º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, são 

consideradas atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, em sua área geográfica de atuação: (Incluído dada pela 

Lei nº 13.595, de 2018) 

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, 

de 2018) 

II - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de dados relativos a suas atribuições, para fim 

exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

III - a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas para as áreas de 

saúde e socioeducacional; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

IV - a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e acompanhamento: (Incluído 

dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu peso e de sua altura; (Incluído dada pela Lei nº 

13.595, de 2018) 

d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em ações de educação em saúde, 

em conformidade com o previsto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de quedas e acidentes domésticos 

e motivando sua participação em atividades físicas e coletivas; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

f) da pessoa em sofrimento psíquico; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou de outras drogas; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, 

de 2018) 

h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

i) dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir 

doenças; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; (Incluído 

dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e acompanhamento: (Incluído dada 

pela Lei nº 13.595, de 2018) 

a) de situações de risco à família; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de promoção da saúde, de prevenção 

de doenças e de educação em saúde; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme sua vulnerabilidade e em 

consonância com o previsto no calendário nacional de vacinação; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

VI - o acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, em parceria com os Centros de Referência 

de Assistência Social (Cras). (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 4º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, desde 

que o Agente Comunitário de Saúde tenha concluído curso técnico e tenha disponíveis os equipamentos adequados, são 

atividades do Agente, em sua área geográfica de atuação, assistidas por profissional de saúde de nível superior, membro 

da equipe: (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

I - a aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente 

para a unidade de saúde de referência; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13595.htm#art2


II - a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente 

para a unidade de saúde de referência; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

III - a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, com o devido 

encaminhamento do paciente, quando necessário, para a unidade de saúde de referência; (Incluído dada pela Lei nº 

13.595, de 2018) 

IV - a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta administração de medicação de paciente em situação de 

vulnerabilidade; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

V - a verificação antropométrica. (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 5º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, são 

consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde compartilhadas com os demais membros da equipe, em sua 

área geográfica de atuação: (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

I - a participação no planejamento e no mapeamento institucional, social e demográfico; (Incluído dada pela Lei 

nº 13.595, de 2018) 

II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas domiciliares; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 

2018) 

III - a realização de ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de informações obtidas em 

levantamentos socioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

IV - a participação na elaboração, na implementação, na avaliação e na reprogramação permanente dos planos de 

ação para o enfrentamento de determinantes do processo saúde-doença; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

V - a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da 

atenção básica em saúde; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 

2018) 

VII - o estímulo à participação da população no planejamento, no acompanhamento e na avaliação de ações locais 

em saúde. (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

Art. 4º O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de atividades de vigilância, prevenção 

e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão 

do gestor de cada ente federado. 

§ 1º São consideradas atividades típicas do Agente de Combate às Endemias, em sua área geográfica de 

atuação: (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de 

doenças e agravos à saúde; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

II - realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente 

Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

III - identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, para a 

unidade de saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária responsável; (Incluído dada pela 

Lei nº 13.595, de 2018) 

IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores de 

doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

V - realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de 

doenças; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

VI - cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção e 

controle de doenças; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de controle químico e 

biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção para 

prevenção e controle de doenças; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

IX - registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do SUS; (Incluído 

dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

X - identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância 

epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de 

intervenção no ambiente para o controle de vetores. (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 2º É considerada atividade dos Agentes de Combate às Endemias assistida por profissional de nível superior e 

condicionada à estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção básica a participação: (Incluído dada 

pela Lei nº 13.595, de 2018) 
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I - no planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal contra zoonoses de relevância para a 

saúde pública normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como na notificação e na investigação de eventos adversos 

temporalmente associados a essas vacinações; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

II - na coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na conservação e no transporte de espécimes ou 

amostras biológicas de animais, para seu encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela identificação ou 

diagnóstico de zoonoses de relevância para a saúde pública no Município; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

III - na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância para a saúde pública, auxiliando 

na coleta e no encaminhamento de amostras laboratoriais, ou por meio de outros procedimentos pertinentes; (Incluído 

dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

IV - na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância para a saúde pública; (Incluído dada pela 

Lei nº 13.595, de 2018) 

V - na realização do planejamento, desenvolvimento e execução de ações de controle da população de animais, 

com vistas ao combate à propagação de zoonoses de relevância para a saúde pública, em caráter excepcional, e sob 

supervisão da coordenação da área de vigilância em saúde. (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 3º O Agente de Combate às Endemias poderá participar, mediante treinamento adequado, da execução, da 

coordenação ou da supervisão das ações de vigilância epidemiológica e ambiental. (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 

2018) 

Art. 4º-A. O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate às Endemias realizarão atividades de forma 

integrada, desenvolvendo mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro de sua área geográfica 

de atuação, especialmente nas seguintes situações: (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas simples de manejo ambiental para o controle de 

vetores, de medidas de proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde, para a prevenção de 

doenças infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; (Incluído 

dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

II - no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades de vigilância em saúde, de forma 

articulada com as equipes de saúde da família; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

III - (VETADO); (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de saúde de referência, de situações que, relacionadas 

a fatores ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância epidemiológica; (Incluído dada pela Lei nº 

13.595, de 2018) 

V - na realização de campanhas ou de mutirões para o combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros 

agravos. (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

Art. 4º-B. Deverão ser observadas as ações de segurança e de saúde do trabalhador, notadamente o uso de 

equipamentos de proteção individual e a realização dos exames de saúde ocupacional, na execução das atividades dos 

Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias. (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

Art. 5º O Ministério da Saúde disciplinará as atividades de prevenção de doenças, de promoção da saúde, de 

controle e de vigilância a que se referem os arts. 3º e 4º e estabelecerá o s parâmetros dos cursos previstos nos incisos II 

do art. 6º e I do art. 7º , observadas as diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação. 

Art. 5º O Ministério da Saúde regulamentará as atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e de 

promoção da saúde a que se referem os arts. 3º , 4º e 4º-A e estabelecerá os parâmetros dos cursos previstos no inciso II 

do caput do art. 6º , no inciso I do caput do art. 7º e no § 2º deste artigo, observadas as diretrizes curriculares nacionais 

definidas pelo Conselho Nacional de Educação. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 1º Os cursos a que se refere o caput deste artigo utilizarão os referenciais da Educação Popular em Saúde e 

serão oferecidos ao Agente Comunitário de Saúde e ao Agente de Combate às Endemias nas modalidades presencial ou 

semipresencial durante a jornada de trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 2º O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate às Endemias deverão frequentar cursos bienais de 

educação continuada e de aperfeiçoamento. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 2º A cada dois anos os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias frequentarão 

cursos de aperfeiçoamento. (Redação dada pela Medida Provisória nº 827, de 2018) 

§ 2º A cada 2 (dois) anos, os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias frequentarão 

cursos de aperfeiçoamento. (Redação dada pela Lei nº 13.708, de 2018) 

§ 2º-A. Os cursos de que trata o § 2º serão organizados e financiados, de modo tripartite, pela União, pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios. (Incluído pela Medida Provisória nº 827, de 2018) 

§ 2º-A Os cursos de que trata o § 2º deste artigo serão organizados e financiados, de modo tripartite, pela União, 

pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. (Incluído pela Lei nº 13.708, de 2018) 
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§ 3º Cursos técnicos de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias poderão ser 

ministrados nas modalidades presencial e semipresencial e seguirão as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional 

de Educação. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

Art. 6º O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade: 

I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do processo seletivo público; 

II - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada; e 

II - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta 

horas; (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

III - haver concluído o ensino fundamental. 

III - ter concluído o ensino médio. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 1º Não se aplica a exigência a que se refere o inciso III aos que, na data de publicação desta Lei, estejam 

exercendo atividades próprias de Agente Comunitário de Saúde. 

§ 1º Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito previsto no inciso III do caput deste artigo, 

poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino 

médio no prazo máximo de três anos. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 2º Compete ao ente federativo responsável pela execução dos programas a definição da área geográfica a que se 

refere o inciso I, observados os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde. 

§ 2º (VETADO). (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 2º É vedada a atuação do Agente Comunitário de Saúde fora da área geográfica a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 3º Ao ente federativo responsável pela execução dos programas relacionados às atividades do Agente 

Comunitário de Saúde compete a definição da área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste artigo, 

devendo: (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

I - observar os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde; (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

II - considerar a geografia e a demografia da região, com distinção de zonas urbanas e rurais; (Incluído pela Lei nº 

13.595, de 2018) 

III - flexibilizar o número de famílias e de indivíduos a serem acompanhados, de acordo com as condições de 

acessibilidade local e de vulnerabilidade da comunidade assistida. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 4º A área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste artigo será alterada quando houver risco à integridade 

física do Agente Comunitário de Saúde ou de membro de sua família decorrente de ameaça por parte de membro da 

comunidade onde reside e atua. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 5º Caso o Agente Comunitário de Saúde adquira casa própria fora da área geográfica de sua atuação, será 

excepcionado o disposto no inciso I do caput deste artigo e mantida sua vinculação à mesma equipe de saúde da família 

em que esteja atuando, podendo ser remanejado, na forma de regulamento, para equipe atuante na área onde está 

localizada a casa adquirida. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

Art. 7º O Agente de Combate às Endemias deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade: 

I - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada; e 

II - haver concluído o ensino fundamental. 

I - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta 

horas; (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

II - ter concluído o ensino médio. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

Parágrafo único. Não se aplica a exigência a que se refere o inciso II aos que, na data de publicação desta Lei, 

estejam exercendo atividades próprias de Agente de Combate às Endemias. 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 1º Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito previsto no inciso II do caput deste artigo, 

poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino 

médio no prazo máximo de três anos. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 2º Ao ente federativo responsável pela execução dos programas relacionados às atividades do Agente de 

Combate às Endemias compete a definição do número de imóveis a serem fiscalizados pelo Agente, observados os 

parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde e os seguintes: (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

I - condições adequadas de trabalho; (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

II - geografia e demografia da região, com distinção de zonas urbanas e rurais; (Incluído pela Lei nº 13.595, de 

2018) 

III - flexibilização do número de imóveis, de acordo com as condições de acessibilidade local. (Incluído pela Lei 

nº 13.595, de 2018) 
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Art. 8º Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias admitidos pelos gestores locais 

do SUS e pela Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, na forma do disposto no § 4º do art. 198 da 

Constituição, submetem-se ao regime jurídico estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se, no 

caso dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, lei local dispuser de forma diversa. 

Art. 9º A contratação de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias deverá ser 

precedida de processo seletivo público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade de 

suas atribuições e requisitos específicos para o exercício das atividades, que atenda aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

§ 1º Caberá aos órgãos ou entes da administração direta dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios certificar, 

em cada caso, a existência de anterior processo de seleção pública, para efeito da dispensa referida no parágrafo único do art. 

2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, considerando-se como tal aquele que tenha sido realizado 

com observância dos princípios referidos no caput. (Renumerado do Parágrafo único pela Lei nº 13.342, de 2016) 

§ 2º O tempo prestado pelos Agentes Comunitários de Saúde e pelos Agentes de Combate às Endemias 

enquadrados na condição prevista no § 1º deste artigo, independentemente da forma de seu vínculo e desde que tenha 

sido efetuado o devido recolhimento da contribuição previdenciária, será considerado para fins de concessão de 

benefícios e contagem recíproca pelos regimes previdenciários. (Incluído pela Lei nº 13.342, de 2016) 

Art. 9º-A. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de 

Combate às Endemias para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais. (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

§ 1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às 

Endemias é fixado no valor de R$ 1.014,00 (mil e quatorze reais) mensais. (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

§ 1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às 

Endemias é fixado no valor de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, obedecido o seguinte 

escalonamento: (Redação dada pela lei nº 13.708, de 2018) 

I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2019; (Incluído pela lei nº 13.708, de 2018) 

II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 2020; (Incluído pela lei nº 13.708, de 2018) 

III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2021. (Incluído pela lei nº 13.708, de 

2018) 

§ 2º A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas exigida para garantia do piso salarial previsto nesta Lei deverá 

ser integralmente dedicada a ações e serviços de promoção da saúde, vigilância epidemiológica e combate a endemias 

em prol das famílias e comunidades assistidas, dentro dos respectivos territórios de atuação, segundo as atribuições 

previstas nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

§ 2º A jornada de trabalho de quarenta horas semanais exigida para garantia do piso salarial previsto nesta Lei 

deverá ser integralmente dedicada a ações e serviços de promoção da saúde, de vigilância epidemiológica e ambiental e 

de combate a endemias, em prol das famílias e comunidades assistidas, dentro dos respectivos territórios de atuação, e 

será distribuída em: (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 2º A jornada de trabalho de quarenta horas semanais exigida para garantia do piso salarial previsto nesta Lei 

será integralmente dedicada às ações e aos serviços de promoção da saúde, de vigilância epidemiológica e ambiental e 

de combate a endemias em prol das famílias e das comunidades assistidas, no âmbito dos respectivos territórios de 

atuação, e assegurará aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias participação nas 

atividades de planejamento e avaliação de ações, de detalhamento das atividades, de registro de dados e de reuniões de 

equipe. (Redação dada pela Medida Provisória nº 827, de 2018) 

I - trinta horas semanais, para atividades externas de visitação domiciliar, execução de ações de campo, coleta de 

dados, orientação e mobilização da comunidade, entre outras; (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

II - dez horas semanais, para atividades de planejamento e avaliação de ações, detalhamento das atividades, 

registro de dados e formação e aprimoramento técnico. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 2º A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais exigida para garantia do piso salarial previsto nesta 

Lei será integralmente dedicada às ações e aos serviços de promoção da saúde, de vigilância epidemiológica e ambiental 

e de combate a endemias em prol das famílias e das comunidades assistidas, no âmbito dos respectivos territórios de 

atuação, e assegurará aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias participação nas 

atividades de planejamento e avaliação de ações, de detalhamento das atividades, de registro de dados e de reuniões de 

equipe. (Redação dada pela Lei nº 13.708, de 2018) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.708, de 2018) 

II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.708, de 2018) 

§ 3º O exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições insalubres, acima dos limites de 

tolerância estabelecidos pelo órgão competente do Poder Executivo federal, assegura aos agentes de que trata esta Lei a 
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percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento ou salário-base: (Incluído pela Lei nº 13.342, 

de 2016) 

I - nos termos do disposto no art. 192 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, quando submetidos a esse regime; (Incluído pela Lei nº 13.342, de 2016) 

II - nos termos da legislação específica, quando submetidos a vínculos de outra natureza. (Incluído pela Lei nº 

13.342, de 2016) 

§ 4º As condições climáticas da área geográfica de atuação serão consideradas na definição do horário para 

cumprimento da jornada de trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

§ 5º O piso salarial de que trata o § 1º deste artigo será reajustado, anualmente, em 1º de janeiro, a partir do ano 

de 2022. (Incluído pela lei nº 13.708, de 2018) 

Art. 9º-B. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

Art. 9º-C. Nos termos do § 5º do art. 198 da Constituição Federal, compete à União prestar assistência financeira 

complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento do piso salarial de que trata o art. 

9º-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal autorizado a fixar em decreto os 

parâmetros referentes à quantidade máxima de agentes passível de contratação, em função da população e das 

peculiaridades locais, com o auxílio da assistência financeira complementar da União. (Incluído pela Lei nº 12.994, de 

2014) 

§ 2º A quantidade máxima de que trata o § 1º deste artigo considerará tão somente os agentes efetivamente 

registrados no mês anterior à respectiva competência financeira que se encontrem no estrito desempenho de suas 

atribuições e submetidos à jornada de trabalho fixada para a concessão do piso salarial. (Incluído pela Lei nº 12.994, de 

2014) 

§ 3º O valor da assistência financeira complementar da União é fixado em 95% (noventa e cinco por cento) do 

piso salarial de que trata o art. 9º-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

§ 4º A assistência financeira complementar de que trata o caput deste artigo será devida em 12 (doze) parcelas 

consecutivas em cada exercício e 1 (uma) parcela adicional no último trimestre. (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

§ 5º Até a edição do decreto de que trata o § 1º deste artigo, aplicar-se-ão as normas vigentes para os repasses de 

incentivos financeiros pelo Ministério da Saúde. (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

§ 6º Para efeito da prestação de assistência financeira complementar de que trata este artigo, a União exigirá dos 

gestores locais do SUS a comprovação do vínculo direto dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate 

às Endemias com o respectivo ente federativo, regularmente formalizado, conforme o regime jurídico que vier a ser 

adotado na forma do art. 8º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

Art. 9º-D. É criado incentivo financeiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação de agentes comunitários 

de saúde e de combate às endemias. (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal autorizado a fixar em 

decreto: (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

I - parâmetros para concessão do incentivo; e (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

II - valor mensal do incentivo por ente federativo. (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

§ 2º Os parâmetros para concessão do incentivo considerarão, sempre que possível, as peculiaridades do 

Município. (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

Art. 9º-E. Atendidas as disposições desta Lei e as respectivas normas regulamentadoras, os recursos de que tratam 

os arts. 9º-C e 9º-D serão repassados pelo Fundo Nacional de Saúde (Funasa) aos fundos de saúde dos Municípios, 

Estados e Distrito Federal como transferências correntes, regulares, automáticas e obrigatórias, nos termos do disposto 

no art. 3º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

Art. 9º-E. Atendidas as disposições desta Lei e as respectivas normas regulamentadoras, os recursos de que tratam 

os arts. 9º-C e 9º-D serão repassados pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) aos fundos de saúde dos Municípios, Estados 

e Distrito Federal como transferências correntes, regulares, automáticas e obrigatórias, nos termos do disposto no art. 3º 

da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

Art. 9º-F. Para fins de apuração dos limites com pessoal de que trata a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a assistência financeira complementar obrigatória prestada pela União e a parcela repassada como incentivo 

financeiro que venha a ser utilizada no pagamento de pessoal serão computadas como gasto de pessoal do ente federativo 

beneficiado pelas transferências. (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

Art. 9º-G. Os planos de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias 

deverão obedecer às seguintes diretrizes: (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 
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I - remuneração paritária dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias; (Incluído 

pela Lei nº 12.994, de 2014) 

II - definição de metas dos serviços e das equipes; (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

III - estabelecimento de critérios de progressão e promoção; (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

IV - adoção de modelos e instrumentos de avaliação que atendam à natureza das atividades, assegurados os 

seguintes princípios: (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

a) transparência do processo de avaliação, assegurando-se ao avaliado o conhecimento sobre todas as etapas do 

processo e sobre o seu resultado final; (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

b) periodicidade da avaliação; (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

c) contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do serviço; (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

d) adequação aos conteúdos ocupacionais e às condições reais de trabalho, de forma que eventuais condições 

precárias ou adversas de trabalho não prejudiquem a avaliação; (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

e) direito de recurso às instâncias hierárquicas superiores. (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014) 

Art. 9º-H. Será concedida indenização de transporte ao Agente Comunitário de Saúde e ao Agente de Combate às 

Endemias que realizar despesas com locomoção para o exercício de suas atividades, conforme disposto em 

regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018) 

Art. 9º-H Compete ao ente federativo ao qual o Agente Comunitário de Saúde ou o Agente de Combate às 

Endemias esteja vinculado fornecer ou custear a locomoção necessária para o exercício das atividades, conforme 

regulamento do ente federativo. (Redação dada pela Medida Provisória nº 827, de 2018) 

Art. 9º-H Compete ao ente federativo ao qual o Agente Comunitário de Saúde ou o Agente de Combate às 

Endemias estiver vinculado fornecer ou custear a locomoção necessária para o exercício das atividades, conforme 

regulamento do ente federativo. (Redação dada pela Lei nº 13.708, de 2018) 

Parágrafo único. Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, poder-se-á conceder indenização de 

transporte ao Agente Comunitário de Saúde e ao Agente de Combate às Endemias que faça essa opção como forma de 

ressarcimento de despesas com a locomoção por meio próprio para execução de serviços externos atestados pela chefia 

imediata e inerentes às atribuições próprias do cargo que ocupa, efetivo ou comissionado.   (Incluído pela Lei nº 15.014, 

de 2024) 

Art. 10. A administração pública somente poderá rescindir unilateralmente o contrato do Agente Comunitário de 

Saúde ou do Agente de Combate às Endemias, de acordo com o regime jurídico de trabalho adotado, na ocorrência de 

uma das seguintes hipóteses: 

I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos da Lei nº 9.801, de 14 de 

junho de 1999 ; ou 

IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem pelo menos um recurso 

hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos 

exigidos para a continuidade da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades 

das atividades exercidas. 

Parágrafo único. No caso do Agente Comunitário de Saúde, o contrato também poderá ser rescindido 

unilateralmente na hipótese de não-atendimento ao disposto no inciso I do art. 6º , ou em função de apresentação de 

declaração falsa de residência. 

Art. 11. Fica criado, no Quadro de Pessoal da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, Quadro Suplementar de 

Combate às Endemias, destinado a promover, no âmbito do SUS, ações complementares de vigilância epidemiológica 

e combate a endemias, nos termos do inciso VI e parágrafo único do art. 16 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

Parágrafo único. Ao Quadro Suplementar de que trata o caput aplica-se, no que couber, além do disposto nesta 

Lei, o disposto na Lei nº 9.962, de 22 de fevereiro de 2000, cumprindo-se jornada de trabalho de quarenta horas 

semanais. 

Art. 12. Aos profissionais não-ocupantes de cargo efetivo em órgão ou entidade da administração pública federal 

que, em 14 de fevereiro de 2006, a qualquer título, se achavam no desempenho de atividades de combate a endemias no 

âmbito da FUNASA é assegurada a dispensa de se submeterem ao processo seletivo público a que se refere o § 4º do 

art. 198 da Constituição, desde que tenham sido contratados a partir de anterior processo de seleção pública efetuado 

pela FUNASA, ou por outra instituição, sob a efetiva supervisão da FUNASA e mediante a observância dos princípios 

a que se refere o caput do art. 9º . 

§ 1º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e do Controle e da Transparência instituirá comissão com a 

finalidade de atestar a regularidade do processo seletivo para fins da dispensa prevista no caput. 
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§ 2º A comissão será integrada por três representantes da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-

Geral da União, um dos quais a presidirá, pelo Assessor Especial de Controle Interno do Ministério da Saúde e pelo 

Chefe da Auditoria Interna da FUNASA. 

Art. 13. Os Agentes de Combate às Endemias integrantes do Quadro Suplementar a que se refere o art. 11 poderão 

ser colocados à disposição dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito do SUS, mediante convênio, 

ou para gestão associada de serviços públicos, mediante contrato de consórcio público, nos termos da Lei nº 11.107, de 

6 de abril de 2005, mantida a vinculação à FUNASA e sem prejuízo dos respectivos direitos e vantagens. 

Art. 14. O gestor local do SUS responsável pela contratação dos profissionais de que trata esta Lei disporá sobre 

a criação dos cargos ou empregos públicos e demais aspectos inerentes à atividade, observadas as especificidades locais. 

Art. 14. O gestor local do SUS responsável pela admissão dos profissionais de que trata esta Lei disporá sobre a 

criação dos cargos ou empregos públicos e demais aspectos inerentes à atividade, observadas as determinações desta 

Lei e as especificidades locais. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018) 

Art. 15. Ficam criados cinco mil, trezentos e sessenta e cinco empregos públicos de Agente de Combate às 

Endemias, no âmbito do Quadro Suplementar referido no art. 11, com retribuição mensal estabelecida na forma 

do Anexo desta Lei, cuja despesa não excederá o valor atualmente despendido pela FUNASA com a contratação desses 

profissionais. 

§ 1º A FUNASA, em até trinta dias, promoverá o enquadramento do pessoal de que trata o art. 12 na tabela salarial 

constante do Anexo desta Lei, em classes e níveis com salários iguais aos pagos atualmente, sem aumento de despesa. 

§ 2º Aplica-se aos ocupantes dos empregos referidos no caput a indenização de campo de que trata o art. 16 da 

Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991. 

§ 3º Caberá à Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão disciplinar o 

desenvolvimento dos ocupantes dos empregos públicos referidos no caput na tabela salarial constante do Anexo desta 

Lei. 

Art. 16. Fica vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de 

Combate às Endemias, salvo na hipótese de combate a surtos endêmicos, na forma da lei aplicável. 

Art. 16. É vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de 

Combate às Endemias, salvo na hipótese de combate a surtos epidêmicos, na forma da lei aplicável. (Redação dada pela 

Lei nº 12.994, de 2014) 

Art. 17. Os profissionais que, na data de publicação desta Lei, exerçam atividades próprias de Agente Comunitário 

de Saúde e Agente de Combate às Endemias, vinculados diretamente aos gestores locais do SUS ou a entidades de 

administração indireta, não investidos em cargo ou emprego público, e não alcançados pelo disposto no parágrafo único 

do art. 9º , poderão permanecer no exercício destas atividades, até que seja concluída a realização de processo seletivo 

público pelo ente federativo, com vistas ao cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 18. Os empregos públicos criados no âmbito da FUNASA, conforme disposto no art. 15 e preenchidos nos 

termos desta Lei, serão extintos, quando vagos. 

Art. 19. As despesas decorrentes da criação dos empregos públicos a que se refere o art. 15 correrão à conta das 

dotações destinadas à FUNASA, consignadas no Orçamento Geral da União. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. Fica revogada a Lei nº 10.507, de 10 de julho de 2002. 

Brasília, 9 de junho de 2006; 185º da Independência e 118º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

José Agenor Álvares da Silva 

Paulo Bernardo Silva 

 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.10.2006. 
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  Trecho da LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.  (Fragmentada)  

 

 

  

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes e dá outras providências.  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, executados isolada ou 

conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de direito Público ou privado. 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao 

seu pleno exercício. 

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais 

que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso 

universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da sociedade. 

Art. 3º A saúde tem como fatores determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o 

saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços 

essenciais; os níveis de saúde da população expressam a organização social e econômica do País. 

Art. 3o  Os níveis de saúde expressam a organização social e econômica do País, tendo a saúde como determinantes 

e condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a 

educação, a atividade física, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais.         (Redação dada pela Lei 

nº 12.864, de 2013) 

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do disposto no artigo anterior, se destinam 

a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e social. 

TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e 

municipais, da Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único 

de Saúde (SUS). 

§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, estaduais e municipais de controle 

de qualidade, pesquisa e produção de insumos, medicamentos, inclusive de sangue e hemoderivados, e de equipamentos 

para saúde. 

§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), em caráter complementar. 

CAPÍTULO I 

Dos Objetivos e Atribuições 

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS: 

I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e determinantes da saúde; 

II - a formulação de política de saúde destinada a promover, nos campos econômico e social, a observância do 

disposto no § 1º do art. 2º desta lei; 

III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a 

realização integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas. 

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): 

I - a execução de ações: 

a) de vigilância sanitária; 

b) de vigilância epidemiológica; 

c) de saúde do trabalhador; e 

c) de saúde do trabalhador;   (Redação dada pela Lei nº 14.572, de 2023) 

d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 

e) de saúde bucal;    (Incluída pela Lei nº 14.572, de 2023) 

II - a participação na formulação da política e na execução de ações de saneamento básico; 

III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde; 

IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar; 
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V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho; 

VI - a formulação da política de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e outros insumos de interesse 

para a saúde e a participação na sua produção; 

VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substâncias de interesse para a saúde; 

VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas para consumo humano; 

IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de substâncias e 

produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 

X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento científico e tecnológico; 

XI - a formulação e execução da política de sangue e seus derivados. 

XII – a formulação e a execução da política de informação e assistência toxicológica e de logística de antídotos e 

medicamentos utilizados em intoxicações.   (Incluído pela Lei nº 14.715, de 2023) 

§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à 

saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da 

prestação de serviços de interesse da saúde, abrangendo: 

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com a saúde, compreendidas todas 

as etapas e processos, da produção ao consumo; e 

II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente com a saúde. 

§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a 

detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, 

com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos. 

§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta lei, um conjunto de atividades que se destina, através das 

ações de vigilância epidemiológica e vigilância sanitária, à promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, assim como 

visa à recuperação e reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos advindos das condições de 

trabalho, abrangendo: 

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho ou portador de doença profissional e do trabalho; 

II - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde (SUS), em estudos, pesquisas, avaliação 

e controle dos riscos e agravos potenciais à saúde existentes no processo de trabalho; 

III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde (SUS), da normatização, fiscalização e 

controle das condições de produção, extração, armazenamento, transporte, distribuição e manuseio de substâncias, de 

produtos, de máquinas e de equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador; 

IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde; 

V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindical e às empresas sobre os riscos de acidentes de 

trabalho, doença profissional e do trabalho, bem como os resultados de fiscalizações, avaliações ambientais e exames 

de saúde, de admissão, periódicos e de demissão, respeitados os preceitos da ética profissional; 

VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos serviços de saúde do trabalhador nas instituições e 

empresas públicas e privadas; 

VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas no processo de trabalho, tendo na sua elaboração 

a colaboração das entidades sindicais; e 

VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao órgão competente a interdição de máquina, de setor 

de serviço ou de todo ambiente de trabalho, quando houver exposição a risco iminente para a vida ou saúde dos 

trabalhadores. 

§ 4º Entende-se por saúde bucal o conjunto articulado de ações, em todos os níveis de complexidade, que visem a 

garantir promoção, prevenção, recuperação e reabilitação odontológica, individual e coletiva, inseridas no contexto da 

integralidade da atenção à saúde.    (Incluído pela Lei nº 14.572, de 2023) 

§ 5º Entende-se por assistência toxicológica, a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, o conjunto de ações 

e serviços de prevenção, diagnóstico e tratamento das intoxicações agudas e crônicas decorrentes da exposição a 

substâncias químicas, medicamentos e toxinas de animais peçonhentos e de plantas tóxicas.   (Incluído pela Lei nº 

14.715, de 2023) 

Art. 6ºA. As diferentes instâncias gestoras do Sistema Único de Saúde (SUS) ficam obrigadas a disponibilizar nas 

respectivas páginas eletrônicas na internet os estoques de medicamentos das farmácias públicas que estiverem sob sua 

gestão, com atualização quinzenal, de forma acessível ao cidadão comum.   (Incluído pela Lei nº 14.654, de 

2023)      Vigência 

CAPÍTULO II 

Dos Princípios e Diretrizes 

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados que integram o 

Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição 

Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios: 
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I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência; 

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos 

e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema; 

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral; 

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie; 

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 

VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo usuário; 

VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação de recursos e a orientação 

programática; 

VIII - participação da comunidade; 

IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de governo: 

a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios; 

b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde; 

X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento básico; 

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde da população; 

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e 

XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos. 

XIV – organização de atendimento público específico e especializado para mulheres e vítimas de violência 

doméstica em geral, que garanta, entre outros, atendimento, acompanhamento psicológico e cirurgias plásticas 

reparadoras, em conformidade com a Lei nº 12.845, de 1º de agosto de 2013.           (Redação dada pela Lei nº 13.427, 

de 2017) 

XV – proteção integral dos direitos humanos de todos os usuários e especial atenção à identificação de maus-

tratos, de negligência e de violência sexual praticados contra crianças e adolescentes.     (Incluído pela Lei nº 14.679, de 

2023) 

XVI – atenção humanizada.   (Incluído pela Lei nº 15.126, de 2025) 

Parágrafo único. Para os efeitos do inciso XIV do caput deste artigo, as mulheres vítimas de qualquer tipo de 

violência têm o direito de serem acolhidas e atendidas nos serviços de saúde prestados no âmbito do SUS, na rede própria 

ou conveniada, em local e ambiente que garantam sua privacidade e restrição do acesso de terceiros não autorizados pela 

paciente, em especial o do agressor.     (Incluído pela Lei nº 14.847, de 2024) 

 

 

(...) 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.9.1990 
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Trecho da  LEI Nº 2.309, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022, DO MUNICÍPIO DE CAMAPUÃ/MS 

(Fragmentada) 

Regulamenta o regime jurídico dos servidores públicos do município, das 

autarquias e das fundações públicas municipais 

 

ESTATUTO DO SERVIDOR 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAPÍTULO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

Art. 33. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em Lei. 

Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a título de vencimento, importância inferior ao salário-mínimo. 

Art. 34. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas 

em lei. 

§1º A remuneração do servidor investido em função ou cargo em comissão será paga na forma prevista nesta lei e no 

plano de cargos e carreiras; 

§2º O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou entidade diversa da de sua lotação receberá a remuneração 

de acordo com o estabelecido nesta lei e no plano de cargos e carreiras; 

§3º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente, é irredutível. 

§4º É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder. 

Art. 35. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de vencimento, importância superior à soma dos 

valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, pelo Prefeito Municipal. 

Art. 36. O servidor perderá: 

I – A remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado; 

II – A parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências injustificadas e saídas antecipadas, salvo na 

hipótese de compensação de horário; 

Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior poderão ser compensadas a critério 

da chefia imediata, sendo assim consideradas como efetivo exercício. 

Art. 37. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre o vencimento do servidor. 

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de pagamento a favor de 

terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, na forma definida em regulamento. 

Art. 38. As reposições e indenizações ao erário serão previamente comunicadas ao servidor e descontadas em parcelas 

mensais. 

§1º A indenização será feita em parcelas cujo valor não exceda dez por cento do vencimento. 

§2º A reposição será feita em parcelas cujo valor não exceda 25% do vencimento. 

§3º A reposição será feita em uma única parcela quando constatado pagamento indevido no mês anterior ao do 

processamento da folha. 

Art. 39. O servidor em débito com o erário Municipal, que for demitido, exonerado, ou que tiver sua aposentadoria 

cassada, ou ainda aquele cuja dívida relativa à reposição seja superior a cinco vezes o valor de sua remuneração terá o 

prazo de sessenta dias para quitar o débito. 

§1º A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida ativa. 

§2º Os valores percebidos pelo servidor, em razão de decisão liminar, de qualquer medida de caráter antecipatório ou de 

sentença, posteriormente cassada ou revista, deverão ser repostos no prazo de trinta dias, contados da notificação para 

fazê-lo, sob pena de inscrição em dívida ativa. 

Art. 40. O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto, sequestro ou penhora, exceto nos casos 

de prestação de alimentos resultantes de decisão judicial. 

DAS VANTAGENS 

Art. 41. Vantagens pecuniárias são acréscimos ao vencimento do servidor municipal, em razão do atendimento de 

requisitos previstos em lei ou em regulamento, identificadas como: 

I – Indenizações; 

II – Adicionais; 

III – Gratificações. 

SEÇÃO I 

DAS INDENIZAÇÕES 

Art. 42. Poderão ser concedidas as seguintes indenizações: 

I – Auxilio Alimentação; 



II – Auxilio Transporte; 

III – Salário Família; 

IV – Ajuda de Custo; 

V – Indenização de Transporte; 

VI – Diária. 

Art. 43. O valor das indenizações não pode ser: 

I – Incorporado à remuneração ou ao subsídio; 

II – Computado na base de cálculo para fins de incidência de imposto de renda ou de contribuição para a previdência 

social, ressalvadas as disposições em contrário na legislação federal; 

III – Computado para cálculo de qualquer outra vantagem pecuniária. 

SUBSEÇÃO IV 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 

Art. 58. Os servidores que trabalham com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com 

substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional pecuniário, o grau de exposição será 

constatado por meio de Laudo por profissional capacitado. 

§ 1º O Servidor que fizer jus a mais de um adicional deste artigo terá que optar por um deles. 

§ 2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que 

deram causa a sua concessão. 

 

§ 3º Os Laudos que constatam as exposições deverão ser revistos no mínimo a cada 03 anos. 

Art. 59. O adicional de insalubridade e periculosidade terão percentual variável de 10% (dez por cento), 20% (vinte 

por cento) e 30% (trinta por cento), calculado sobre o menor vencimento do município. 

Art. 60. Os servidores que operam com raio X ou substancias radioativas, e expostos a periculosidade terão adicional 

fixado em 30%, calculado sobre o menor vencimento do município. 

 

CAPÍTULO III 

DAS FÉRIAS 

Art. 90. O servidor fará jus a férias anuais, que podem ser acumuladas, até o máximo de dois períodos, no caso de 

necessidade do serviço, na seguinte proporção: 

I – Trinta dias corridos, quando não tiver se ausentado do serviço por mais de cinco dias no período aquisitivo; 

II – Vinte e quatro dias corridos, quando houver tido de seis a quatorze faltas no período aquisitivo; 

III – Dezoito dias corridos, quando houver tido de quinze a vinte e três faltas no período aquisitivo; 

IV – Doze dias corridos, quando houver tido de vinte e quatro a trinta e duas faltas no período aquisitivo. 

§1º As férias deverão ser requeridas à administração pelo servidor, que no seu interesse concedera o direito. 

§2º Os servidores que operam direta e permanentemente com raio X ou substâncias radiativas gozarão, por semestre, de 

vinte dias consecutivos de férias, vedada a acumulação. 

§3º O profissional de educação, quando em atividade docente, gozará trinta dias de férias e um recesso escolar por ano, 

assim distribuídos: 

a) Trinta dias de férias no término do período letivo; 

b) Quinze dias de recesso escolar entre duas etapas letivas. 

§4º Não terão direito ao recesso o membro do magistério que: 

a) Por qualquer circunstância, estiver no exercício de função puramente administrativa; 

b) Ocupar cargo em comissão ou função de confiança; 

c) For readaptado por laudos médicos em funções extraclasse. 

§5º A interesse da Administração pública, poderão ser compradas até 10 (dez) dias de férias do servidor, sendo que o 

cálculo do valor do dia levará em consideração a remuneração do servidor. 

§6º Não serão consideradas faltas ao serviço as faltas abonadas e justificadas. 

Art. 91. Não terá direito a férias o servidor que, no curso do período aquisitivo: 

I – Permanecer em gozo de licença, com percepção de vencimentos, por mais de sessenta dias, exceto no caso de licença 

para tratamento da própria saúde; 

II – Tiver se afastado para licença para tratamento da própria saúde por mais de seis meses, ainda que descontínuos; 

III – Tiver se licenciado para acompanhar pessoa da família doente por mais de trinta dias ou para trato de interesse 

particular. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica quando o servidor estiver afastado por motivo de acidente em 

serviço ou doença profissional, grave ou incurável, licença à gestante ou adotante e suspensão preventiva, se absolvido 

ao final. 



Art. 92. As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que requeridas pelo servidor e no interesse da 

administração pública, em período mínimo de dez dias. 

Parágrafo único. As férias poderão ser interrompidas, somente, no absoluto interesse do serviço, assegurado o direito a 

gozar os dias restantes, logo que seja dispensado da correspondente obrigação. 

Art. 93. Os servidores ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança farão jus a trinta dias ininterruptos de 

férias, ainda que o regime de férias de seu cargo efetivo estabeleça período diverso. 

Art. 94. O servidor ao entrar no gozo de férias deverá comunicar ao chefe imediato o seu endereço eventual. 

Art. 95. O servidor em gozo de férias, por motivo de provimento em outro cargo, não será obrigado a interrompê-las, 

passando a contagem do prazo para a investidura a ser iniciado quando o servidor voltar ao serviço. 

Art. 96. Cada órgão organizará uma escala de férias de seus respectivos servidores, conforme solicitação dos mesmos, 

que será encaminhada ao órgão central de recursos humanos para os registros necessários. 

Parágrafo único. Poderá ser decretada férias coletivas, a interesse da administração. 

 


